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TERMO DE RATIFICAÇÃO
 
 
O Excelentíssimo Senhor GILSON AMORIM JUNIOR, PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município e de acordo com o que
determina  o  art.  Art.  74,  caput   da  lei  Federal  14.133/21  e
considerando o que consta no Processo Administrativo que trata da
contratação  da  empresa  COMPANHIA  ENERGÉTICA  DO  RIO
GRANDE DO NORTE - CNPJ: 08.324.196/0001-81, com sede na Rua
Mermoz,   150,  Cidade  Alta,  Natal/RN  vem  RATIFICAR  E
AUTORIZAR a Declaração de Inexigibilidade de Licitação para a
Prestação de Serviço de Fornecimento de Energia Elétrica para à
Sede da Casa Legislativa do Munícipio de Riacho da Cruz-RN, no
valor total de R$ R$ 6.000,00 (seis mil reais).
 
                               RATIFICO, conforme prescreve a lei 14.133/21 o
Despacho  do  Agente  de  Contratação  MANOEL  CLÁUDIO  DA
ROCHA,  determinando  que  se  proceda  a  publicação  do  devido
extrato,  no  Diário  Oficial  do  Município  e  Portal  Nacional  de
Compras Públicas.
 
RIACHO DA CRUZ - RN, 17 de janeiro de 2024
 
GILSON AMORIM JUNIOR
PRESIDENTE
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